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LEI MUNICIPAL NO481, DE 1í DE ABRIL DE 2024.

DrspÕE soBRE DENoMtNAçÃo DA RUA ADELINo
PERE|RA FtLHo No BAtRRo sANTo lttoRÉ enit

Nosso MUNtctpto E oA ourRAS pRovtoÊrucln.

O Povo do Município de lbiracatu, através de seus representantes legais
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o: Fica denominado RUA ADELINO PEREIRA FILHO, a rua que inicia no

Estádio Cirilo Macêdo e finaliza na rua Guilhermino Costa Macedo, ambas
localizadas no Bairro santo André, na sede do Município de lbiracatu, Estado
de Minas Gerais.

Art.20 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

MunicÍpio de lbiracatu - MG, 11 de abril de 2024.
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